AUT6R: TODER EXECUTIVO
D.0. 19.6.72 IMPL

Fis, G0

Estado de Mato Grosso

LET N2 3 183, DX 14 'DE JUNHO DE 1 972,

Abre o credito especial de Crd..
12 000,00 ( doze mil cruzeiros) ,
a Cass WMilitar, para o fim- Qque
menciona.

O GOVERNADOR PO ESTADDO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Asgembléia Lezislativa  do
Estedo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exerci-
cio & Casa Militar, o crédito especial de Cr$ 12 000,00 '
(doze mil cruzeiros), destinado éo pagaménto de prémios
de Seguro de "Responsabilidade Civil" das viaturas do
Poder Executivo.

Artigo 22 - Para cobrir a despesk com a aber
tura do presente crédiﬁo,fica anulada,em igual importan -
cia, a seguinte dotagf@o orgamentaria : 09 - Secretaris de
Govérno e Coordenacio Econdmica - 3.09.01.07.09 - Gabine
te do Secretario - 5.0.0,0 - Despesas de Transferéncias
Correntes - 5.1.9.,0 Diversos.

Artigo 32 -~ Revogam:se as disposicbes em con
trario.

Palicio Alencastro,ém Cuiabé,14 de juﬂho
de 1 972,1512 da Indepéndencia e 84 da Republica.
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